
Requerimento nº 1/2011

É dever da Câmara fiscalizar os atos da administração pública municipal, 

visando a melhoria administrativa e a transparências deste atos.

Então, requeremos, ouvido o plenário e nos termos do art. 203, VIII do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Salmourão, o envio, dentro do prazo de 

quinze  dias,  de  informação  sobre  quando  será  concedido  reajuste  salarial  aos 

servidores da Prefeitura Municipal de Salmourão, bem como, qual o percentual previsto 

para esse reajuste.

Nestes termos, pede e aguarda deferimento.

Salmourão, 17 de fevereiro de 2011.

Carlos Pedro Gomes
                              Vereador    
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